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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2327, DE 05 DE JULHO DE 2019. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 2.063 Operação do Setor de Água 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 150.000,00 

Total 150.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

0,00  

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

150.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 05 de julho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4871, DE 05 DE JULHO DE 2019. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2327, 05 de julho de 2019...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 2.063 Operação do Setor de Água 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 150.000,00 

Total 150.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

0,00  

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

150.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 05 de julho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 176, DE 05 DE JULHO DE 2019. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
33/2019 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 033/2019 destinado a “contratação de empresa especializada para prestação de serviços, pelo regime de 
empreitada global, para execução de perfuração de poço tubular com profundidade estimada de 200 metros com 
análise de água para uso humano e equipamentos para motobomba a ser realizado na Rua Jeremias de Paula 
Eduardo, Bairro Jardim Primavera neste Município”. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Letícia de Cássia Aguilera, Joedson Queiroz Santos e Adilson Rogério Ferreira, 
para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 05 de julho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 177, DE 05 DE JULHO DE 2019. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Edson Biguetti, dispensa do Serviço Público Municipal nos dias 
25 e 26 de julho de 2019, por ter trabalhado na eleição no dia 28 de outubro de 2018. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 05 de julho de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE 
PRORROGAÇÃO/ADITAMENTO Nº 027/2019, REFERENTE AO CONTRATO 074/2018, PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 
LOCALIZADO EM TRECHO FINAL DE AVENIDA ROMA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, COM A EMPRESA HP 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME, FICANDO PRORROGADO O PRESENTE CONTRATO POR MAIS 120 DIAS, 
COM VIGÊNCIA EM 10/07/2019 Á 06/11/2019, TOMADA DE PREÇO 03/2019, PROCESSO 1848/2019. DATA DE 05 DE 
JULHO DE 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação-Pregão Presencial nº 33/2019 Processo 1921/2019. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto:Contratação de empresa para realizar em regime de empreitada global perfuração de poço artesiano no 
município de Vista Alegre do Alto conforme Anexo I e memorial descritivo do Edital nº 45/2019.Realização da 
Sessão:19/7/2019 às 8hrs.Edital:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista alegre do alto. Edital 
disponível:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 16, DE 05 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº09, de 08 de maio de 2019. 

 

JOSÉ RICARDO JOANINI, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento 

Interno da Edilidade... 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, a pedido da servidora, na Portaria nº 09, de 08 de maio de 2019, a dispensa do serviço nos 

dias 10, 11 e 12 para 17, 18 e 19 de julho de 2019, sem prejuizo do salário, vencimento ou qualquer outra 

vantagem, à Servidora Municipal ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA MATHEUS, R.G.26.454.762-7, 

ocupante do cargo de Secretária, lotada na Câmara Municipal. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

 

Vista Alegre do Alto, 05 de julho de 2019. 

JOSÉ RICARDO JOANINI 

Presidente da Câmara 

 

Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 

ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA MATHEUS 

Secretária da Câmara 
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